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Rua Coronel José Marcelino, 109, centro, Marcelino Vieira/RN
CNPJ N° 08.357.618/0001-15

Telefax: 3385-2070 – E-mail: prefeituramarcelinovieira@gmail.com

TERMO DE E RATIFICAÇÃO

Termo de Ratificação de Inexigibilidade de
licitação Nº 11-IN/2022. Processo Administrativo
Nº 000070/22, conforme o que segue.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11-IN/2022

OBJETO: 

A contratação de empresa para prestação de serviços de hotelaria para fins de hospedar e
alimentar profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços auxiliares junto as
unidades administrativas do município de Marcelino Vieira/RN, para atender as necessidades
da administração pública Municipal

DA JUSTIFICATIVA

No caso em exame, a administração busca a contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de hospedagem e hotelaria para os colaboradores do Município de Marcelino
Vieira-RN e suas secretarias, por meio de contratação direta de Inexigibilidade de Licitação,
visto que, em sua territorialidade só haver uma empresa que presta esses serviços.

Pode-se observar, no caput do art. 74, e mais especificamente em seu inciso primeiro que a
hipótese que leva a noção de inviabilidade de competição a qual já existia em lei anterior é
absoluta, tendo em vista a ausência de competidores conforme demostrado, devendo haver
comprovação através de atestado fornecido pelo órgão de registro de comércio local

CONTRATADO:

empresa F P da Silva Pizzaria e Pousada - ME, inscrita no CNPJ nº 10.906.754/0001-69,
sediada na Rua Monsenhor Senhor Valfredo Gurgel, nº 87, Centro, Marcelino Vieira-RN, CEP.
59.970-000, neste ato representada por Franciscop Parcelio da Silva, portador do CPF nº
034.588.324-16 e RG nº 1.572.925 – SSP-RN

DA BASE LEGAL

O dispositivo Legal para o processo de Inexigibilidade de Licitações, encontra-se a princípio no
inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade da Administração
Pública em realizar suas contratações através de processo licitatório: 

11



2

Rua Coronel José Marcelino, 109, centro, Marcelino Vieira/RN
CNPJ N° 08.357.618/0001-15

Telefax: 3385-2070 – E-mail: prefeituramarcelinovieira@gmail.com

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem licitação desde

que especificados em legislação, por lei ordinária. Diante disso, a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril

de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no caput do art, dispõe

que, 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
I – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecido por produtos, empresa ou
representante comercial exclusivos; (Grifo nossos)

VALOR DO CONTRATO:

O valor a ser pago para a execução dos cursos será de R$ 120.000,00 (Cento e vinte
mil reais) de acordo com os valores praticados no mercado de atuação e conforme proposta
apresentada. 

DA AUTORIZAÇÃO

Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Comunicamos que conforme consta no Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação de nº 11-IN/2022, foi Ratificado o objeto para os serviços acima referenciados, nesta
data, de acordo com o dispositivo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, art. 74,
inciso III.

Remeta-se o procedimento a Setor de Contratos para as devidas providencias

cabíveis.                                                                    Marcelino Vieira/RN, 24 de agosto de 2022

Assinado Eletronicamente
Kerles Jácome Sarmento

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 894/2022.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE

LAJES/RN, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 09 DE
SETEMBRO DE 2022, ÀS 09H00MIN, na sala da Comissão Permanente de Licitação no
endereço à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, Centro, Lajes/RN, a sessão para o
recebimento, abertura e julgamento dos documentos de habilitação e propostas de preços
referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PORTE I NO MUNICÍPIO
DE LAJES/RN.

A quem interessar encontra-se à disposição, no endereço eletrônico
https://lajes.rn.gov.br/licitacoes/, na sede da Prefeitura Municipal nos horários das
08h00min às 12h00min, o Edital e seus Anexos na integra, ou ainda pelo e-mail:
cpl@lajes.rn.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida através do e-mail, bem como
através do telefone/fax (84) 3532-2627.

Lajes - RN, 24 de agosto de 2022.
FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DESPESA Nº 2750/2022. Contrato nº 199/2022. Objeto: Contratação de
empresa especializada para execução de serviços de recapeamento asfáltico (CBUQ) em
diversas ruas do município de Macaíba-RN (1ª fase); Contratante: Secretaria Municipal de
Infraestrutura; Contratada: Potiguar Construtora Ltda, CNPJ nº 10.791.675/0001-50; Valor:
R$ 6.588.057,47 (seis milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, cinquenta e sete reais e
quarenta e sete centavos); Fundamentação Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93; Data de
assinatura do Contrato: 23 de agosto de 2022; Vigência: 23/08/2022 a 22/08/2023; Assina
pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar - Secretário Municipal de Infraestrutura;
Assina pela empresa: João Gabriel Arantes Horto - Representante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN; representada pelo Sr. Kerles
Jácome Sarmento - Prefeito Municipal. Contrato nº 2022.08.19-0001. Assinado em
19/08/2022. Contratado: ANA FLAVIA DE LIMA ALVES MEI, inscrita no CNPJ nº
29.548.055/0001-12. Representante Legal: Ana F. de L. Alves. Valor Contratual R$ 96.000,00
(noventa e seis mil reais). Objeto: Contratação de empresas para ministrar horas/aulas de
cursos profissionalizantes diversos, proporcionados pelo Programa Capacita Marcelino
através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Marcelino Vieira-RN.
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 Art. 54, 57, II; Lei Nº 10.520/02 Decreto Federal n°
10.024/19. Vigência 12 meses.

Contratante: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN; representada pelo Sr. Kerles
Jácome Sarmento - Prefeito Municipal. Contrato nº 2022.08.19-0002. Assinado em
19/08/2022. Contratado: DOURALICE GOMES DE A. LIMA - MEI, inscrita no CNPJ nº
11.909.177/0001-21, inscrita no CNPJ nº 29.548.055/0001-12. Representante Legal:
Douralice G. de A. Lima. Valor Contratual R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Objeto:
Contratação de empresas para ministrar horas/aulas de cursos profissionalizantes diversos,
proporcionados pelo Programa Capacita Marcelino através da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Marcelino Vieira-RN. Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 Art. 54, 57,
II; Lei Nº 10.520/02 Decreto Federal n° 10.024/19. Vigência 12 meses.

Contratante: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN; representada pelo Sr. Kerles
Jácome Sarmento - Prefeito Municipal. Contrato nº 2022.08.19-0003. Assinado em
19/08/2022. Contratado: D F DE SILVA-ME. Inscrita no CNPJ nº 04.599.190/0001-66.
Representante Legal: Diosneci F. de S. Silva. Valor Contratual R$ 12.340,00 (doze mil,
trezentos e quarenta reais). Objeto: Contratação de empresas para ministrar horas/aulas
de cursos profissionalizantes diversos, proporcionados pelo Programa Capacita Marcelino
através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Marcelino Vieira-RN.
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 Art. 54, 57, II; Lei Nº 10.520/02 Decreto Federal n°
10.024/19. Vigência 12 meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 41/2022.
Processo Administrativo n° 108/2022. Tomada de Preço n° 01/2022 - FMS. Objeto:
Contratação de empresa para execução de reforma e manutenção da UBS Alcides Martins
Veras, localizado na comunidade Passagem de Pedra Perímetro da Zona Rural do Município
de Mossoró/RN, conforme condições, quantidades e prazos instituídos no Projeto Básico.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 11.965.996/0001-96. Contratada: E C da
Silva Eireli - CNPJ: 26.354.441/0001-85. Valor: R$ 171.402,71 (cento e setenta e um mil,
quatrocentos e dois reais e setenta e um centavos). Vigência do contrato: 12 (doze) meses.
Período: 16/08/2022 a 16/08/2023. Data da assinatura do contrato: 16/08/2022.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022-SMS

Processo Administrativo nº 39/2022. Tipo: Menor preço Lote. Objeto: Aquisição de
equipamentos permanentes para suprimento das Unidades de Atenção Básica Dr Sueldo
Camara e Luiza Vanessa da Silva Marinho.

Propostas: Entrega até 09/09/2022, às 08h59. Abertura da Sessão em
09/09/2022 às 09:00hs no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível no
referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022-SMS

Processo Administrativo nº 33/2022. Tipo: Menor preço Lote. Objeto: Aquisição de
equipamentos permanentes para suprimento das Unidades de Atenção Básica Maria Neide
da Silva Souza e Raimundo Clodovil Cavalcante da Silva.

Propostas: Entrega até 13/09/2022, às 08h59. Abertura da Sessão em
13/09/2022 às 09:00hs no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível no
referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró-RN, 23 de agosto de 2022
MOACYR MANOEL DANTAS GODEIRO NETO

Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 - SME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022.
Fica Suspensa a sessão de abertura anteriormente marcada para o dia

25/08/2022 às 9h00mim do Pregão Eletrônico Nº 06/2022 - SME, cujo objeto é Aquisição
de Kit's Escolar composto por brinquedos pedagógicos e material escolar para os alunos
matriculados na rede municipal de ensino, até ulterior deliberação.

Mossoró-RN, 24 de agosto de 2022
FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVIDÊNCIA

AVISOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Gestor Municipal de Marcelino Vieira-RN, RATIFICA Inexigibilidade nº 11-
IN/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de hotelaria para fins
de hospedar e alimentar profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços
auxiliares junto as unidades administrativas do município de Marcelino Vieira/RN,
conforme TR. A Autoridade Competente ratifica à empresa F P da Silva Pizzaria e Pousada
- ME, CNPJ nº 10.906.754/0001-69, por apresentar proposta no valor de R$ 120.000,00.
Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/2021 art. 74, I e Decreto Municipal 137/2022.

KERLES JÁCOME SARMENTO
Prefeito

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, publica a DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE nº 11-IN/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de hotelaria para fins de hospedar e alimentar profissionais que prestam ou que
venham a prestar serviços auxiliares junto as unidades administrativas do município de
Marcelino Vieira/RN, conforme TR. Dispensa à: à empresa F P da Silva Pizzaria e Pousada
- ME, CNPJ nº 10.906.754/0001-69, por apresentar proposta no valor de R$ 120.000,00.
Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/2021 art. 74, I e Decreto Municipal 137/2022.

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO
Agente de Contratações

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÕES ELETRÔNICOS

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, objetivando o grau de competitividade, tornam público que será realizada a abertura das propostas e
a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.comprasgovernamentais.gov.br,
(UASG: 925162). Qualquer informação ou esclarecimento poderá ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

A empresa que desejar participar do certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no
respectivo Edital. Estão previstas para ocorrer, entre outras licitações, as seguintes:

. P R O C ES S O M O DA L I DA D E OBJETO DAT A HORA

. 002018/2022-71 P R EG ÃO
E L E T R Ô N I CO

24.101/2022

A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de material de
laboratório/reagentes, a serem utilizados no decorrer do ano de 2022/2023 conforme ESPECIFICAÇÕES
E QUANTITATIVOS abaixo, os quais serão utilizados nos Setores da Vigilância Ambiental do
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Natal/RN,
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência (anexo I) parte
integrante do edital.

06 de setembro de
2022

14 horas (horário
de Brasília)

. 001582/2022-77 P R EG ÃO
E L E T R Ô N I CO

24.102/2022

A presente licitação tem como objeto a Formação de Registro de Preço para a aquisição de Materiais
Gráficos diversos, para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, (anexo I), do Edital.

15 de setembro de
2022

9 horas (horário
de Brasília)

Natal - RN, 24 de agosto de 2022.
MICHELE COELHO DE SOUZA

Pregoeira/SEMAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022

A Prefeitura Municipal de Ouro Branco/RN, por meio de sua Pregoeira,
torna pública a realização de licitação do Processo nº 111/2022, na modalidade Pregão
Eletrônico n° 032/2022, tendo como objeto o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, conforme objeto da Proposta FNS

nº 12233.027000/1200-03, para a Secretaria de Saúde do Município de Ouro
Branco/RN, que se realizará no dia 19/09/2022, às 08h30min.

O edital encontra-se a disposição dos interessados no site:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ouro Branco - RN, 23 de agosto de 2022.
JUCIARA ALVES FERREIRA

Pregoeira
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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2021-2022. 

 

 

Presidente: Anteomar Pereira da Silva (Babá) - Prefeito de São Tomé 

 

1º Vice-presidente: Júlio César Soares Câmara - Prefeito de Ceará-Mirim  

 

2º Vice- presidente: Luciano Silva Santos - Prefeito de Lagoa Nova  

 

3º Vice-presidente: Valdenício José da Costa - Prefeito de Tibau do Sul  

 

4º Vice-presidente: Marina Dias Marinho - Prefeita de Jandaíra  

 

5º Vice-presidente: Kerles Jácome Sarmento - Prefeito de Marcelino Vieira  

 

1º Secretário: Ivanildo Ferreira Lima Filho - Prefeito de Santa Cruz  

 

2º Secretário: Jéssica Lourine de Assis Amorim - Prefeita de Almino Afonso   

 

1º Tesoureiro: Clécio da Câmara Azevedo - Prefeito de Bom Jesus 

 

2º Tesoureiro: José Renato Teixeira de Souza - Prefeito de São Miguel do Gostoso  

 

CONSELHO FISCAL:  

 

1 - Sérgio Fernandes de Medeiros - Prefeito de Serra Negra do Norte  

 

2 - Francisca Shirley Ferreira Targino - Prefeita de Messias Targino  

 

3 - Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha - Prefeita Caiçara do R do vento   

 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL  

 

1 - Manoel dos Santos Bernardo - Prefeito de João Câmara  

 

2 - Osivan Sávio Nascimento Queiroz - Prefeito de Lagoa Salgada  

 

3 - Sonyara de Souza Ribeiro Ferreira - Prefeita de Lagoa de Velhos 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3820/2022 

  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 

GERAL, COM O FORNECIMENTO DOS RESPECTIVOS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE ACARI/RN. 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI/RN, CNPJ/MF: 

08.097.008/0001-20, através da SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS, com sede na Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, 

Acari/RN, CEP: 59.370-000. 

  

CONTRATADO: VALLE MIX SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ nº 38.339.477/0001-79, Rua Dr. Luiz Carlos, 3644, 

Sala 02, Novo Horizonte, Assu/RN. 

  

VALOR: R$ 52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E 

OITOCENTOS REAIS)  

VIGÊNCIA: (19/07/2022 a 31/12/2022). 
  

BASE LEGAL: 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

Acari/RN, 20 de julho de 2022. 

  

LUCIANO LOPES DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Transportes e Obras  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:47C56B96 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2022 

 

Dispõe sobre a nomeação dos representantes do 

Conselho de Alimentação Escolar – CAE para o 

Quadriênio 2022-2026 do Município de Afonso 

Bezerra/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, 

usando das atribuições legais e da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Federal nº 

11.947 de 16 de junho de 2009. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar – 

CAE do Município de Afonso Bezerra/RN para o mandato do 

quadriênio de 2022 a 2026. 

  

Presidente: Micheline Machado Bezerra – CPF 009.326.644-82 

Vice-Presidente: Neirige Firmino de Farias – CPF 090.085.244-54 

  

I – Representantes do Poder Executivo 
Titular: Sucely Lélis Bezerra e Bezerra – CPF 938.723.484-34 

Suplente: Virgiliana do Nascimento Linhares – CPF 009.321.584-39 

  

II – Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores na 

Área de Educação.  
Titular: Joana Darc Bertuleza Felix – CPF 812.726.854-20 

Suplente: Vanuzia Cristina Ramalho de Andrade –CPF 876.723.594-

87 

Titular: Blenda Ferreira do Nascimento – CPF 154.595.134-99 

Suplente: Eleny Alves Ferreira – CPF 123.843.754-07 

  

III – Representantes dos Pais de Alunos 
Titular: Neirige Firmino de Farias – CPF 090.085.244-54 

Suplente: Francisca Eliene S. Bezerra – CPF 097.313.944-78 

Titular: Francisca Samara de S. Bezerra – CPF 104.084.424-33 

Suplente: Késia Carla Faustino – CPF 058.178.904-02 

  

IV – Representantes da Sociedade Civil 
Titular: Micheline Machado Bezerra – CPF 009.326.644-82 

Suplente: Ítalo Samuel da Costa Regis – CPF 110.655.824-39 

Titular: Taciana Maria de Lima – CPF 443.477.904-49 

Suplente: José Francisco Gonzaga Sales de Araújo – CPF 

073.316.902-30 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Afonso Bezerra/RN, 23 de agosto de 2022. 
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Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:E7EB8C9B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN; 

representada pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento – Prefeito Municipal. 

Contrato nº 2022.08.19-0002. Assinado em 19/08/2022. Contratado: 

DOURALICE GOMES DE A. LIMA – MEI, inscrita no CNPJ nº 

11.909.177/0001-21. Representante Legal: Douralice G. de A. Lima. 

Valor Contratual R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Objeto: 

Contratação de empresas para ministrar horas/aulas de cursos 

profissionalizantes diversos, proporcionados pelo Programa Capacita 

Marcelino através da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Marcelino Vieira-RN. Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 Art. 54, 

57, II; Lei Nº 10.520/02 Decreto Federal n° 10.024/19. Vigência 12 

meses.  

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:CEB1BEAF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN; 

representada pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento – Prefeito Municipal. 

Contrato nº 2022.08.19-0003. Assinado em 19/08/2022. Contratado: 

D F DE SILVA-ME. Inscrita no CNPJ nº 04.599.190/0001-66. 

Representante Legal: Diosneci F. de S. Silva. Valor Contratual R$ 

12.340,00 (doze mil, trezentos e quarenta reais). Objeto: Contratação 

de empresas para ministrar horas/aulas de cursos profissionalizantes 

diversos, proporcionados pelo Programa Capacita Marcelino através 

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Marcelino Vieira-

RN. Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 Art. 54, 57, II; Lei Nº 

10.520/02 Decreto Federal n° 10.024/19. Vigência 12 meses. 

  

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:BB99369C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Gestor Municipal de Marcelino Vieira-RN, RATIFICA 

Inexigibilidade nº 11-IN/2022. Objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de hotelaria para fins de hospedar e alimentar 

profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços auxiliares 

junto as unidades administrativas do município de Marcelino 

Vieira/RN, conforme TR. A Autoridade Competente ratifica à 

empresa F P da Silva Pizzaria e Pousada - ME, CNPJ nº 

10.906.754/0001-69, por apresentar proposta no valor de R$ 

120.000,00. Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/2021 art. 74, I e 

Decreto Municipal 137/2022.  

  

KERLES JÁCOME SARMENTO –  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:19CB3FA9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, publica a 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE nº 11-IN/2022. Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de hotelaria para 

fins de hospedar e alimentar profissionais que prestam ou que venham 

a prestar serviços auxiliares junto as unidades administrativas do 

município de Marcelino Vieira/RN, conforme TR. Dispensa à: à 

empresa F P da Silva Pizzaria e Pousada - ME, CNPJ nº 

10.906.754/0001-69, por apresentar proposta no valor de R$ 

120.000,00. Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/2021 art. 74, I e 

Decreto Municipal 137/2022. 

  

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO -  
Agente de Contratações. 

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:129549ED 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91012/2022 

 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Martins, Sr.(a) 

Nildemarcio Bezerra, no uso das atribuições legais, conforme 

legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 

deliberação do processo administrativo Nº 07070001, que institui o 

pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

  

Empresa: MB COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO 

EIRELI. 

CNPJ: 08.345.698/0001-99. 

Lote 1: Gasolina Comum. Desconto, Desconto Ofertado 1% 

Lote 2: ÓLEO DIESEL S10, Desconto Ofertado 1% 

  

MARTINS, 28 de julho de 2022 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:72F90CB2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91012/2022 

 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Martins, 

sr.(a) Maria José de Oliveira Gurgel Costa, no uso das atribuições 

legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), 

após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 

jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve 

HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico no91012/2022, cujo 

objeto trata da aquisição Registro de Preço para a aquisição de 

Combustível Gasolina, Diesel S10 na Região da Grande Natal 

Natal/Parnamirim, a fim de suprir as necessidades das Secretarias e 

Unidades Administrativas deste Município, conforme especificações e 

quantitativos constantes no edital. 

RESULTADO: 
  

Empresa: MB COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO 

EIRELI. 

CNPJ: 08.345.698/0001-99. 

Lote1:Gasolina Comum. Desconto, Desconto Ofertado 1% 

Lote2:ÓLEO DIESEL S10, Desconto Ofertado 1% 

  

MARTINS, 28 de julho de 2022 

  

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:D9B77DE7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RATIFICAÇÃO

 
O Gestor Municipal de Marcelino Vieira-RN, RATIFICA
Inexigibilidade nº 11-IN/2022. Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços de hotelaria para fins de hospedar e
alimentar profissionais que prestam ou que venham a prestar
serviços auxiliares junto as unidades administrativas do
município de Marcelino Vieira/RN, conforme TR. A
Autoridade Competente ratifica à empresa F P da Silva
Pizzaria e Pousada - ME, CNPJ nº 10.906.754/0001-69, por
apresentar proposta no valor de R$ 120.000,00.
Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/2021 art. 74, I e Decreto
Municipal 137/2022.
 
KERLES JÁCOME SARMENTO –
Prefeito Municipal.
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